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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público

Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 7º  andar
 70.046-900 - Brasília - DF

Fone: 55 (61) 2020-1003
 
 
 
Ofício Circular nº 14/2017-MP

 

 

 

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2017.

 

 

Aos Dirigentes de Gestão de Pessoas dos Órgãos e Entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal - SIPEC.

 

Assunto: Equiparação. Licença-gestante. Licença-adotante. PARECER nº  003/2016/CGU/AGU,
de 30 de novembro de 2016, da Consultoria-Geral da União, aprovado pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da República.

 

                   Senhoras e Senhores Dirigentes,

 

1. O Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº  778/889/PE, cujo
Relator foi o Ministro Roberto Barroso, declarou a inconstitucionalidade do art. 210 da Lei nº  8.112, de
11 de dezembro de 1990, fixando a tese de que "Os prazos da licença adotante não podem ser
inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo valendo para as respectivas prorrogações. Em
relação à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos em função da idade da criança
adotada.".
2. A Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União exarou o PARECER
nº  003/2016/CGU/AGU, de 30 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº  238, de
13 de dezembro de 2016, Seção 1, páginas 2 a 5, concluindo, em resumo, que a Administração Pública
federal deve observar, respeitar e dar efetivo cumprimento à referida decisão do STF.
3. O mencionado parecer foi ratificado por meio de Aprovo Presidencial publicado na Seção 1 do
Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2016, p. 27, vinculando-o à Administração Pública
federal, cujos órgãos e entidades ficarão obrigados a lhe dar fiel cumprimento, a partir da data de sua



Ofcio Circular 14 (3057177)         SEI 00400.002244/2016-90 / pg. 2

publicação, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº  73, de 10 de fevereiro de 1993:
"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à aprovação do Presidente
da República.
§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial vincula a Administração
Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.
§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições interessadas, a partir do
momento em que dele tenham ciência.
Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para os efeitos do artigo
anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam por ele aprovados e submetidos
ao Presidente da República."

 
4. Nesse sentido, os Órgãos e Entidades integrantes do SIPEC deverão observar os termos do
PARECER nº  003/2016/CGU/AGU, de 2016, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da
República.

 

 

Atenciosamente,

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA
Secretário de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público

 

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO AKIRA CHIBA, Secretário de
Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, em 03/02/2017, às 16:36.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
[https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 3057177 e o
código CRC F8583D39.
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